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EXTRATO DO CONTRATO REALIZADO N
O
 01/2017 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2017 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA: CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIARIOS LTDA – CNPJ N
O
 11.340.009/0001-68 

 

DO OBJETO 
Prestação de serviços de consultoria em investimentos de aplicações financeiras. 

 

DO VALOR 

Valor total de R$ 7.680,00 (sete mil, seiscentos e oitenta reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 640,00 (seiscentos e quarenta 

reais). 

 

DOS PRAZOS 

O prazo de vigência do contrato é de 01/01/2017 a 31/12/2017. 

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente: 

 

01 – Instituto de Previdência Municipal 

01.001 – Departamento de Administração do Instituto 

01.001.09.272.0901.2.002 – Atividade de Administração do Instituto 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Tibagi, 30 de janeiro de 2017. 
 

 
JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                 EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                   CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
    DIRETOR PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO N
O
 02/2017 

CONTRATO N.º 02/2017 

 

DAS PARTES: 

Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ n.º 04.996.792/0001-57 

Contratada: SEGCONTROL SEGURANÇA ELETRONICA LTDA - CNPJ N
o
 10.556.213/0001-39. 

 

DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de monitoramento de alarme 24 horas por dia e pronto-atendimento, com comodato 

de equipamento de alarme, a ser prestado na sede provisória do TIBAGI PREV, localizada na Praça Leopoldo Mercer, 95 –Tibagi/PR. 

 

DO VALOR 

O valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) anual ou 12 vezes de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) mensais 

 

DOS PRAZOS 

O prazo de vigência deste contrato é de 01/01/2017 (retroativo) a 31/12/2017. 

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

01 – Instituto de Previdência Municipal 

01.001 – Departamento de Administração do Instituto 

01.001.09.272.0901.2.002 – Atividade de Administração do Instituto 
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3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

Tibagi, 30 de janeiro de 2017. 

 

JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                 EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                   CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
    DIRETOR PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO N
O
 03/2017 – CONTRATO POR ADESÃO (RENOVADO CONTINUAMENTE) 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2017 

 

DAS PARTES: 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

CONTRATADA: OI S.A. – CNPJ N
O
 76.535.764/0001-43. 

 

DO OBJETO 
Prestação de serviços de telefonia para a sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Tibagi, localizada na Praça Leopoldo Mercer, n.º 
95, no Centro de Tibagi (PR), retroagindo desde a data de 01 de janeiro de 2017, considerando a necessidade do serviço em questão para 
atendimento dos servidores ativos, inativos e pensionistas do TIBAGI PREV. 

 

DO VALOR 

Valor anual aproximado de R$ 12.000,00 (doze mil reais) ao ano - R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais, com a observação de que esse valor é 

variável, estando adstritamente ligado à quantidade de ligações efetuadas no período, sendo realizada fatura mensal. As tarifas a serem cobradas por 

ligação são as mesmas praticadas no mercado. 

 

DOS PRAZOS 

O prazo de vigência do contrato é de 01/01/2017 a 31/12/2017. 

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente: 

 

01 – Instituto de Previdência Municipal 

01.001 – Departamento de Administração do Instituto 

01.001.09.272.0901.2.002 – Atividade de Administração do Instituto 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

Tibagi, 30 de janeiro de 2017. 

 

JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                 EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                   CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
    DIRETOR PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO 

Página: 1 /  1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016 

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI 

DESPESAS EXECUTADAS 

DESPESA COM PESSOAL 

(Últimos 12 Meses) 
LIQUIDADAS 

 

 

 

(a) 

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS 

(b) 

0,00 1.712.530,92 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 
0,00 1.712.530,92      Pessoal Ativo 
0,00 0,00      Pessoal Inativo e Pensionistas 
0,00 0,00      Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (art. 18, §1º da LRF) 
0,00 0,00      Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 
0,00 37.230,26 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 
0,00 0,00      Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 
0,00 0,00      Decorrentes de Decisão Judicial 
0,00 0,00      Despesas de Exercícios Anteriores 
0,00 0,00      Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 
0,00 37.230,26      Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 
0,00 0,00           Pensionistas 
0,00 37.230,26           IRRF 
0,00 1.675.300,66 DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) - IN 56 TCE/PR 

1.675.300,66 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 
0,00 65.090.908,61 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 

2,57 % da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100 
0,00 3.905.454,52 

 
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6% 

0,00 3.710.181,79 LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 5,7% 

0,00 3.514.909,06 LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 5,4% 

VALOR APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE GERAL 

65.090.908,61 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 
2,57 % da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100 

3.905.454,52 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6% 
3.710.181,79 LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 5,7% 
3.514.909,06 LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 5,4% 

PRESIDENTE 

ELIZEU CORTEZ 

PRIMEIRA SECRETARIA 

CECÍLIA NANUZI PAVESI 

CONTADORA 

ELAINE DE FATIMA RUIZ SOUTA 

CONTROLADOR INTERNO 

JULIANO WOSNIAK 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

Página: 1 /  1 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR 

01/2016 À 12/2016 

RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI 

PRESIDENTE 

ELIZEU CORTEZ  

PRIMEIRA SECRETARIA 

CECÍLIA NANUZI PAVESI 

CONTADORA 

ELAINE DE FATIMA RUIZ SOUTA 

CONTROLADOR INTERNO 

JULIANO WOSNIAK 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

Do Exercício 

DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA  

INSCRIÇÃO EM  

RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) 

EMPENHOS NÃO 

LIQUIDADOS 

CANCELADOS  

(NÃO INSCRITOS POR 

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA) De Exercício 

Anteriores Do Exercício De Exercício 

Anteriores 

Empenhados e Não Liquidados 

RESTOS A PAGAR 

Liquidados e Não Pagos 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Recursos do Tesouro (Descentralizados) 116.858,18 116.858,18 0,00 9.027,49 11.515,48 0,00 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 116.858,18 116.858,18 0,00 9.027,49 11.515,48 0,00 
TOTAL (III) = (I + II) 116.858,18 116.858,18 0,00 9.027,49 11.515,48 0,00 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

Página: 1 /  1 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016 

LRF, Art 55, inciso I, alínea "b" - Anexo II 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI 

DÍVIDA CONSOLIDADA 
até o 2º Semestre até o 1º Semestre 

SALDO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00 
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 
Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 
   Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 
   Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 
Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) 0,00 0,00 0,00 
Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00 
DEDUÇÕES (II) 190.876,32 1.027.477,66 125.885,67 

   Disponibilidade de Caixa Bruto 192.915,92 1.052.572,14 137.401,15 

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 
   (-) Restos a pagar processados (excetos precatórios) 2.039,60 25.094,48 11.515,48 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (190.876,32) (1.027.477,66) (125.885,67) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - (RCL) 61.699.794,67 63.738.360,10 65.090.908,61 

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 0,00 0,00 0,00 
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) (0,31) (1,61) (0,19) 

LIMITE DEFINIDO PELA RESOLUÇÃO Nº 40, DE 2001, DO SENADO FEDERAL: (%) 120,00 120,00 120,00 

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL 
até o 2º Semestre até o 1º Semestre 

SALDO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016 

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 0,00 0,00 0,00 
DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00 
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,00 0,00 0,00 
   De Tributos 0,00 0,00 0,00 
   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 
      Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 
      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 
   Do FGTS 0,00 0,00 0,00 
Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00 
   Interna 0,00 0,00 0,00 
   Externa 0,00 0,00 0,00 
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,00 0,00 0,00 

OUTROS VALORES INTEGRANTES DA DC 
até o 2º Semestre até o 1º Semestre 

SALDO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 
DEPÓSITOS 0,00 53.471,00 0,00 
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 9.027,49 57.850,32 116.858,18 

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 

PRESIDENTE 

ELIZEU CORTEZ 

PRIMEIRA SECRETARIA 

CECÍLIA NANUZI PAVESI 

CONTADORA 

ELAINE DE FATIMA RUIZ SOUTA 

CONTROLADOR INTERNO 

JULIANO WOSNIAK 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

Página: 1 /  1 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016 

RGF - ANEXO 5(LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA BRUTA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA 
(c) = (a - b) (b) (a) 

Retenções em Caráter Consignatário 0,00 0,00 0,00 94 

PRESIDENTE 

ELIZEU CORTEZ 

PRIMEIRA SECRETARIA 

CECÍLIA NANUZI PAVESI 

CONTADORA 

ELAINE DE FATIMA RUIZ SOUTA 

CONTROLADOR INTERNO 

JULIANO WOSNIAK 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 
Recursos do Tesouro (Descentralizados) 137.401,15 20.542,97 116.858,18 1 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 137.401,15 20.542,97 116.858,18 

TOTAL (III) = (I + II) 137.401,15 20.542,97 116.858,18 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
0,00 0,00 0,00 

DOS SERVIDORES 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO 

Página: 1 /  1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016 

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI 

DESPESAS EXECUTADAS 

DESPESA COM PESSOAL 

(Últimos 12 Meses) 
LIQUIDADAS 

 

 

 

(a) 

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS 

(b) 

0,00 1.712.530,92 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 
0,00 1.712.530,92      Pessoal Ativo 
0,00 0,00      Pessoal Inativo e Pensionistas 
0,00 0,00      Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (art. 18, §1º da LRF) 
0,00 0,00      Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 
0,00 37.230,26 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 
0,00 0,00      Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 
0,00 0,00      Decorrentes de Decisão Judicial 
0,00 0,00      Despesas de Exercícios Anteriores 
0,00 0,00      Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 
0,00 37.230,26      Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 
0,00 0,00           Pensionistas 
0,00 37.230,26           IRRF 
0,00 1.675.300,66 DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) - IN 56 TCE/PR 

1.675.300,66 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 
0,00 65.090.908,61 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 

2,57 % da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100 
0,00 3.905.454,52 

 
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6% 

0,00 3.710.181,79 LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 5,7% 

0,00 3.514.909,06 LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 5,4% 

VALOR APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE GERAL 

65.090.908,61 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 
2,57 % da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100 

3.905.454,52 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6% 
3.710.181,79 LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 5,7% 
3.514.909,06 LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 5,4% 

PRESIDENTE 

ELIZEU CORTEZ 

PRIMEIRA SECRETARIA 

CECÍLIA NANUZI PAVESI 

CONTADORA 

ELAINE DE FATIMA RUIZ SOUTA 

CONTROLADOR INTERNO 

JULIANO WOSNIAK 
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PORTARIA N.° 124/2017, de 30 de janeiro de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e 

considerando o pedido verbal da Secretaria Municipal de Finanças, 

 

RESOLVE: 

 

Revogar a Portaria nº 47/2017, de diária para servidora Lisa Andrea Romão. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 30 de janeiro de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
 
 
SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS N.º 001/2017 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 

conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Primeiro Termo de Retificação do Edital de 

Abertura do Processo Seletivo Simplicado - PSS nº 001/2017. 

 

Art. 1°. Fica RETIFICADO o Anexo I, que passa a ter a seguinte redação: 

ANEXO I 

 

CRONOGRAMA DE EVENTOS 

Publicação do edital 19 de janeiro de 2017 

Efetivação das inscrições (entrega do formulário de inscrição) 24 de janeiro  à 02 de fevereiro de 2017 

Período de análise 03 e 04 fevereiro de 2017 

Divulgação do resultado 06 de fevereiro de 2017 

Entrada de Recursos contra o resultado 07 e 08 de fevereiro de 2017 

Decisões da análise dos Recursos 09 de fevereiro de 2017 

Resultado Final 10 de fevereiro de 2017 

Homologação do Resultado final 13 de fevereiro de 2017 

 

Art. 2°. Este termo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tibagi, 30 de janeiro de 2017. 
 
 
 
Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
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